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EDITAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE - MG 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME,EPP E MEI 

REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 35/2022 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de Alto Rio 

doce - MG, sediada na Av. Carlos Couto, nº 32, bairro Centro, no município de Alto Rio Doce - 

MG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, com critério de julgamento pelo menor preço por item, regendo o presente feito 

a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 

Complementar nº 123, de 2006, Decreto Municipal 2.374, de 18 de novembro de 2010 e as 

exigências estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 29/12/2022  

Horário: 10h 

Local: Câmara Municipal de Alto Rio Doce - MG, sediada Av. Carlos Couto, nº 32, Centro, CEP 

36.260-000, Município de Alto Rio Doce – MG. 

Tipo: Empreitada por preço global 
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é consecução de uma ata de Registros de Preços, voltada 

à contratação de serviços técnicos de engenharia, mediante seleção de empresa especializada 

nas áreas de consultoria e assessoramento em engenharia e arquitetura, especificamente 

para o acompanhamento e auxílio técnico na fiscalização sobre a execução das obras a serem 

executadas, consoante estudo e projeto arquitetônico aprovados pela administração, con-

forme descrição e termo de referência.  

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
Unidade de 

Medida 

Quantidade 

1 

Serviços de consultoria e 

assessoramento em engenharia e 

arquitetura, especificamente para o 

acompanhamento e auxílio técnico na 

fiscalização sobre a execução das 

obras a serem executadas, efetuando 

medições, controle de materiais, 

prazos e orientações técnicas à 

administração. 

HORA 300 HORAS 

 

1.2. A licitação será realizada em lote único, conforme tabela constante do Termo de Refe-

rência, impondo-se ao licitante interessado a oferta do serviço integralmente, como descrito.  
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigên-

cias contidas neste Edital e seus Anexos, quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como as eventuais ade-

sões, são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente Microempresas, Empresas de Pe-

queno Porte, nos termos do Art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

bem como o Microempreendedor Individual, cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de disso-

lução ou liquidação;  

3.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.2.7.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
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3.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante entregará, conforme modelos 

em anexo, às seguintes declarações e no que couber a natureza dos serviços licitados:  

3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.3.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-

sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigato-

riedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

3.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degra-

dante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

3.3.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no Art. 

93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação da habilitação, 

o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame, devendo, 

ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.  

4.2. Em casos de representação o credenciamento far-se-á através de procuração pública ou 

particular, ou, ainda, carta de credenciamento, conforme modelo anexo deste edital, que 

comprove os necessários poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente.  

4.3. Deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto, contrato social ou do-

cumento equivalente e da última alteração estatutária ou contratual, devidamente registrado 

na junta comercial, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obri-

gações em decorrência de tal investidura.  

4.4. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO  

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em Sessão Pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase 

de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:  

5.1.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso (con-

forme modelo anexo a este Edital), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado pre-

visto na Lei Complementar nº 123, de 2006;  
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5.1.2. O licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se enquadrar em qualquer 

das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá 

usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresen-

tar a respectiva declaração.  

5.1.3. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, inde-

vassáveis e fechados, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 

os seguintes dizeres: 

 ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS  

 PREGÃO Nº 007/2022  

DATA: 29/12/2022 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

 CNPJ N° ____________________________ 

  

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 PREGÃO Nº 007/2022  

DATA: 29/12/2022 

 RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE  

 CNPJ N°  ___________________________ 
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5.2.  Aos licitantes interessados fica resguardado o direito de enviar os envelopes de Creden-

ciamento, Proposta Comercial e Documentos de Habilitação via postal, desde que sejam pro-

tocolados na Câmara Municipal de Alto Rio Doce - MG, Av. Carlos Couto, Centro, nº 32, Muni-

cípio de Alto Rio Doce/MG, CEP 36.260-000, com toda identificação do licitante e dados per-

tinentes ao procedimento licitatório em epígrafe e, impreterivelmente, com pelo menos 30 

minutos de antecedência ao horário previsto para abertura da sessão pública supracitada.  

5.2.1.  Todo o procedimento de envio e regularidade das informações e conteúdo dos docu-

mentos referidos no item 5.2 corre por conta e risco do licitante. 

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou ao 

enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que faz jus ao 

tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou a de elaboração 

independente de proposta, sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
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6.  DA PROPOSTA COMERCIAL  

6.1.  A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, será redigida em lín-

gua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 

datada e assinada, como também rubricadas em todas as suas folhas pelo licitante ou seu 

representante, e deverá conter:  

6.1.1.  As características do serviço de forma clara e precisa, observadas as especificações 

constantes do Termo de Referência. 

6.1.2. Preço por item, em algarismo expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo 

com os preços praticados no mercado, considerando as qualificações e exigências constantes 

do Termo de Referência.  

6.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como 

as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contra-

tação do objeto.  

6.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

da sua apresentação, até o ato formal de homologação da ata de registro de preços. 

6.1.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condi-

ções estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

6.1.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

e procedimentos formais de apuração de médias, quando participarem de licitações públicas;  
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6.1.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumpri-

mento da lei ou a própria condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa con-

tratada ao ressarcimento dos prejuízos causados ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referên-

cia.  

7.1.1. A desclassificação da proposta sempre será fundamentada e registrada em Ata. 

7.1.2. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrá-

rio, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apre-

sentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativa-

mente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

7.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condi-

ções definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequen-

tes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos.  

7.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.4.1. Para os efeitos de classificação, lances e julgamento das propostas, considerar-se-ão os 

preços, inclusos todos os encargos e impostos, inclusive o ICMS e a diferença de alíquota, no 

caso de empresas fora do Estado.  

8.  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  

8.1.  O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os de-

mais, em ordem decrescente de valor. 

8.1.1.  O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

8.2. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.3. Encerrada a etapa de lances, em se tratando de licitação exclusiva para Microempresa 

e Empresa de Pequeno Porte, não se aplicam as regras de desempate ficto e benefícios 

estabelecidos na Lei Complementar nº 123, de 2006.  

8.3.1.  Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final 

dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao prestador classificado em primeiro 

lugar. 

8.4. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, suces-

sivamente, aos bens que incorporarem os serviços produzidos: 

8.4.1. No pais; 

8.4.2. Por empresas brasileiras;  

8.4.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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8.4.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

8.5. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio em ato público. 

8.6. Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

9.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta.  

9.1.1.  O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigên-

cias contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

9.2.  O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto à compatibi-

lidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem 

como quanto ao cumprimento das especificações do objeto, decidindo motivadamente a res-

peito. 

9.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento, con-

tendo as características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, sob 

pena de não aceitação da proposta.  

9.4. Se for o caso, o Pregoeiro exigirá que o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar apresente imediatamente amostra, para a verificação da compatibilidade com 

as especificações do Termo de Referência e consequente aceitação da proposta. 
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9.5. No caso de não haver apresentação da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro 

ou havendo apresentação de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a pro-

posta do licitante será desclassificada. 

9.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

9.7. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que 

seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

9.8. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.  

9.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido o 

melhor preço. 

9.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

9.11. Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá 

comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.  

9.12. Ao preço do primeiro colocado em cada item poderão ser registrados tantos 

fornecedores que aderirem ao preço do primeiro, admitida inclusive para complementação 

da quantidade estimada para o item, observada a ordem de classificação das Propostas. A 

confirmação de adesão ao primeiro menor preço será registrada na própria sessão da 

Licitação.  

9.13. Excepcionalmente, quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para 

as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, 
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devidamente justificada e comprovada a vantagem e, as ofertas sejam de valores inferiores 

ao preço máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 

9.14. Conhecida a vencedora e para fins de Registro de Preços em cumprimento ao disposto 

na legislação regente da matéria, o (a) Pregoeiro (a) consultará as demais classificadas, 

respeitada a ordem de classificação das Propostas, se aceitam fornecer ao preço daquela, 

observado o seguinte procedimento: 

9.14.1. As proponentes que aceitarem praticar o preço da primeira classificada manterão a 

mesma ordem de classificação obtida na disputa de lances para fins de Registro de Preços e 

terão abertos os envelopes contendo a Documentação de Habilitação, a fim de que seja 

verificado o atendimento às exigências habilitatórias requisitadas.  

9.14.2. As proponentes que não aceitarem praticar o preço da melhor Proposta serão 

liberadas, sendo-lhes devolvido o Envelope nº 02 – Documentação de Habilitação.  

9.14.3. Concluído o procedimento de que trata o item anterior, as proponentes classificadas 

serão declaradas vencedoras, sendo seus preços registrados para os itens correspondentes, 

em razão do menor preço, de acordo com o fixado neste Edital, obedecida à ordem de 

classificação apurada na Licitação.  

9.14.4. Ao valor da primeira colocada em cada item, poderão ser registradas tantas empresas 

que aderirem ao preço do primeiro, admitida inclusive, para complementação da quantidade 

estimada para o item, observada a ordem de classificação das Propostas.  

9.14.5. A confirmação de adesão ao primeiro menor preço será registrado na própria sessão 

da Licitação. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1.  Aceita a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
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10.1.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão 

da imprensa oficial. 

10.1.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a 

Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controlado-

ria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consul-

tar_requerido.php); e   

c) Lista de Inidôneos, mantida pelos Tribunais de Contas, se houver. 

10.1.3.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibi-

ção de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

10.1.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas. 

10.1.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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10.1.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassifica-

ção. 

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.6. Após a verificação de sanções que impeçam a participação no certame, serão 

verificadas as condições de participação objeto das declarações complementares. 

10.1.7. Para a habilitação, o licitante detentor do menor preço deverá apresentar os 

documentos a seguir relacionados: 

10.1.7.1. Relativos à Habilitação Jurídica:  

10.1.7.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.1.7.1.2. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

10.1.7.1.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva;  

10.1.7.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

10.1.7.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 

8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio – DNRC; 
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10.1.7.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.1.7.2. Relativos à Qualificação Técnica: 

10.1.7.2.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de En-

genharia e Agronomia), em plena validade; 

10.1.7.2.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais ates-

tados de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, de-

vidamente registrado no conselho de classe CREA, o serviço de Consultoria e Assessoramento 

Técnico em execução de projetos arquitetônicos, instalações elétricas, estruturas de concreto, 

Projeto de Climatização, Projetos Hidrossanitários e Drenagem Pluvial e Projeto de Cabea-

mento Estruturado, consoante projeto arquitetônico aprovado e a ser executado.     

10.1.7.2.3. Para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, poderão ser apre-

sentados diferentes atestados de assessoramento e consultoria em obras executadas de 

forma concomitante; 

10.1.7.2.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membro da 

equipe técnica que participara do assessoramento e consultoria da execução da obra, que 

demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Registro de Responsabilidade 

Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à assessoramento e 

consultoria em execução de obra ou serviço de engenharia, compatível ao objeto da licitação; 

10.1.7.2.5. O responsável técnico e/ou membro da equipe técnica acima elencado deverá 

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da pro-

posta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo 
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por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de servi-

ços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vin-

culação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

10.1.7.2.6. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da ma-

triz ou da filial da empresa licitante, competindo à Presidente da Comissão Permanente de 

Licitações a aceitação motivada sobre as declarações e certidões apresentadas e sua adequa-

ção ao objeto da presente licitação.   

10.1.7.2.7. Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado como 

medida de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, conforme Anexo X; 

10.1.7.2.8. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documen-

tação complementar no envelope nº. 1: 

10.1.7.2.9.  A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprova-

ção de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto 

nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

10.1.7.2.10. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

10.1.7.2.11. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados neces-

sários à prestação do serviço; 

10.1.7.2.12. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, precisamente no art. 107; 

10.1.7.2.13.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos co-

operados que executarão o contrato; e 

10.1.7.2.14. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coo-

perativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
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regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licita-

ção; 

10.1.7.2.15. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

10.1.7.2.16. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 

exigências: 

10.1.7.2.17. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constitui-

ção de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-

líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciados no procedimento 

licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e 

judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

10.1.7.2.18. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por em-

presa consorciada; 

10.1.7.2.19. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quanti-

tativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

10.1.7.2.20. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do con-

sórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

10.1.7.2.21. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 

empresas brasileiras e estrangeiras; 

10.1.7.2.22. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

10.1.7.2.23. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por in-

termédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 
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10.1.7.2.24. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda au-

ferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

10.1.7.2.25. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Adminis-

tração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

10.1.7.2.26. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.1.7.2.27. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica e no caso daqueles documentos que, pela própria natu-

reza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.1.7.2.28. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de nú-

meros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centra-

lização do recolhimento dessas contribuições. 

10.1.7.2.29. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docu-

mentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.1.7.2.30. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

habilitada, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

 

10.1.7.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

10.1.7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
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10.1.7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

10.1.7.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União, 

admitida à certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei;  

10.1.7.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

10.1.7.3.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

– Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;  

10.1.7.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943.  

10.1.7.3.7. Todas as certidões exigidas no Edital, deverão ser apresentadas juntamente 

com os documentos de habilitação. 

10.1.7.3.8.  Em se tratando de licitação exclusiva, a microempresa, empresa de pequeno 

porte ou o microempreendedor individual vencedor deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de ser inabilitado.  

10.1.7.3.9. Para fins de habilitação, o Pregoeiro deverá certificar a autenticidade das 

certidões emitidas eletronicamente ou poderá obter certidões de órgãos ou entidades 

emissoras de certidões, em sítios oficiais;  

10.1.7.3.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  
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10.1.7.3.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

10.1.7.3.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação.  

10.1.7.3.13.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor.  

10.1.7.3.14. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, em se 

tratando de licitação exclusiva, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

10.1.7.3.15. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 

concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência 

na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

10.1.7.3.16.  A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização 

fiscal para a abertura da fase recursal.  

10.1.7.3.17. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação.  

10.1.7.3.18. Da sessão pública do Pregão será lavrada a Ata, que mencionará todos os 

licitantes presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que 
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interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os 

licitantes presentes. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

11.2. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

11.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

12. DOS RECURSOS  

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma 

imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 

de três dias úteis para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

12.1.1. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual com restrição na documentação de regularidade fiscal, o prazo a que se refere o 

subitem anterior iniciar-se-á após o decurso da fase de regularização fiscal.  
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12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito.  

12.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão.  

12.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.  

12.3.2. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais.  

12.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados.  

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
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cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.1.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor (es), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

14.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

14.2.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. DA GARANTIA  

15.1. Fica dispensada a exigência sobre a prestação de garantia pelo fornecedor, como 

condição para a celebração do contrato.  

 

16. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, dentro do prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços, será firmado Termo de Contrato ou termo equivalente, cujo prazo de 

vigência será de 90 (noventa) dias, contados da sua assinatura, prorrogável na forma do Art. 

57, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 
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16.2. O prestador registrado terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contra-

tação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  

16.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.4. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a contratante 

verificará as condições de habilitação e qualificação da contratada, devendo a comprovação 

da manutenção ser anexada ao processo.  

16.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à as-

sinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisi-

tos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Pregão e 

das demais cominações legais. 

16.5.1. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-

mos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 65 

da Lei nº 8.666/93. 

16.5.2. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibili-

dade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

16.5.3. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 

da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 
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17. DO PREÇO REGISTRADO  

17.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços, cuja recomposição opera-se consoante esse Termo de Referência. 17.2. Os valores 

poderão ser realinhados nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do Inciso II e 

20 do § 5º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações.  

17.2. A Câmara Municipal como Órgão Gerenciador deverá decidir sobre o realinhamento 

dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no Processo.  

17.3. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 

inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 

cancelamento do preço, resguardada a compensação prescrita, liberando os fornecedores do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação;  

17.4. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o Órgão Gestor do Registro de Preço notificará o fornecedor com o primeiro menor preço 

registrado para o item, visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do 

mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações;  

17.5. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Administração 

formalmente desonerará o fornecedor em relação ao item ou lote e cancelará o seu Registro, 

sem prejuízos das penalidades cabíveis;  

17.6. Simultaneamente, procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 

ordem de classificação, visando estabelecer igual oportunidade de negociação;  
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17.7. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá mediante 

requerimento devidamente instruído, pedir Realinhamento de Preços ou o cancelamento de 

seu Registro.  

17.8. A comprovação, para efeitos de Realinhamento de Preços ou do pedido de 

Cancelamento do Registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 

elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de Planilha de Custos, Lista de 

Preços de Fabricantes, Notas Fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data 

da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

17.9. O Realinhamento será precedido de pesquisa prévia no mercado fornecedor, Banco de 

Dados, Índices ou Tabelas Oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das 

condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de graduar a justa 

remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar 

o pedido;  

17.10. Preliminarmente, o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido 

de estabelecer negociação, visando à manutenção dos preços originariamente registrados, 

dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitando a ordem de classificação;  

17.11. Frustrada a negociação da manutenção do preço originalmente oferecido, o Órgão 

Gerenciador abrirá prazo para apresentação de novas propostas, observado o seguinte:  

17.12. As Propostas com os novos preços deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue 

na data, local e horário previamente determinado;  

17.13. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço inicial apresentado 

em proposta e o preço de mercado vigente à época da Licitação, sendo registrado o de menor 
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valor;  

17.14. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 

aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a 

Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem 

aplicação de penalidade.  

17.15. Na fase da negociação de realinhamento de preços de que trata o subitem 17.8, ficará 

a empresa licitante condicionada a atender as solicitações de fornecimento dos órgãos 

usuários nos preços inicialmente registrados, ficando garantida a compensação dos valores 

dos materiais já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do 

equilíbrio originalmente estipulado;  

17.16. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser 

consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as 

empresas vinculadas.  

17.17. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 

quando:  

17.17.1. A fornecedora não formalizar o Contrato decorrente do Registro de Preços e/ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata, 

sem justificativa aceitável;  

17.17.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento 

de ajuste;  

17.17.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver 

êxito na negociação;  

17.17.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços 

por motivos elencados no Art. 77 e seguintes, da Lei nº 8.666/83;  
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17.17.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado;  

17.17.6. O cancelamento do preço registrado induzirá na convocação do fornecedor 

com classificação imediatamente subsequente. 

17.17.7. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo 

Processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação;  

17.17.8.  Na ocorrência de cancelamento de Registro de Preço para o item, poderá o 

Gestor da Ata proceder à nova Licitação para a aquisição do material, sem que caiba direito 

de recurso. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.  

19. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 

Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.  

20. DO PAGAMENTO 

 

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados  a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, ressalvada a previ- são do §3º do Art. 5º 

da Lei 8.666/93, ocasião em que realizado o pagamento em 05(cinco) dias úteis. 

20.2. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal,/Fatura apresentada pela Contratada, condicionado a verificação de conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações as-

sumidas. 
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20.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contra-

tação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obri-

gação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o paga-

mento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medi- das saneadoras.  

20.4. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulariza-

ção da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará as condições de habilitação e qualifica-

ção da Contratada, especialmente, quanto a regularidade fiscal, que poderá ser feita em sites 

oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de paga-

mento.  

20.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli-

cável, no que couber a Câmara Municipal.  

20.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário fa-

vorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20.8. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depó-

sito em conta corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada. 

20.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban-

cária. 

20.10. A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que por ventura não tenha acordada no contrato. 
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21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Alto Rio Doce – MG, deste 

exercício de 2022 e eventualmente 2023,  a serem demonstrados no ato da assinatura do 

contrato, em se tratando de Registro de Preços. 
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22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/02 a Contratada que: 

22.1.1.  Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

22.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  

22.1.3.  Apresentar documentação falsa;  

22.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

22.1.5.  Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

22.1.6. Não mantiver a proposta;  

22.1.7. Cometer fraude fiscal;  

22.1.8.  Comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações previstas no Art. 7º da Lei 

nº 10.520/2002, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou con-

trato;  

b. Cancelamento do preço registrado;  

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câ-

mara Municipal de Alto Rio Doce – MG, por prazo de até dois anos; e  
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d. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo 

de até cinco anos.  

 

22.3.  As sanções acima previstas poderão ser aplicadas cumulativamente.  

22.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assu-

mido injustificadamente.  

22.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às con-

dições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os lici-

tantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;  

22.6. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e no Decreto Municipal nº 2.374 de 18 de novembro de 

2010 poderá ser punido com as seguintes penalidades: 

 a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuí-

zos significativos ao objeto da contratação; 

 b. Multa: 

b.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 b.2 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de ine-

xecução total do objeto;  

c. Rescisão unilateral do contrato, após o décimo dia de atraso; 

d. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Alto Rio 

Doce - MG, pelo prazo de até dois anos;  

e. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 

até cinco anos;  

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a re-

abilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

g. Pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 

com a Câmara Municipal de Alto Rio Doce - MG, enquanto não adimplida a obrigação, no caso 

do fornecedor não recolher as multas previstas neste subitem, no prazo estabelecido. 

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à admi-

nistração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investi-

gação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminis-

trativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminis-

trativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999, bem como 

disposições normativas internas.  

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravi-

dade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Admi-

nistração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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22.12. Os valores das multas devidas à Contratante serão recolhidos à conta da Câmara Mu-

nicipal de Alto Rio Doce – MG.  

22.13. As sanções acima previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

22.14.As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1.Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado.  

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado.  

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada du-

rante a fase competitiva.  

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas em lei ou ato normativo aplicáveis. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compraslicita-

cao@altoriodoce.mg.leg.br ou por petição dirigida ou protocolada na Câmara Municipal de 

Alto Rio Doce - MG, sediada na Av. Carlos Couto, 32, Centro, Município de Alto Rio Doce, MG, 

36.260-000. 

mailto:compraslicitacao@altoriodoce.mg.leg.br
mailto:compraslicitacao@altoriodoce.mg.leg.br
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24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de rece-

bimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer-

tame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser envi-

ados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos res-

ponsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no site oficial e vincula-

rão os participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

25.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão.  

25.2. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligências destinadas a esclarecerem ou complementarem a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 

ato da sessão pública.  



 CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO RIO 

DOCE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Avenida Carlos Couto, nº 32 – Centro 

CEP 36.260-000 – Alto Rio Doce – MG 

 camaraaltoriodocemg@gmail.com 

 Tel: (32) 3345-1806 

 

 
 

 

 

37 
 

25.3. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

25.4. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão 

pública do pregão.  

25.5. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado.  

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.7. A administração não fica obrigada a concretizar a contratação.  

25.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.altoriodoce.mg.leg.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida 

Carlos Couto, nº 32, Centro, Alto Rio Doce/MG, CEP nº 36.260-000, nos dias úteis, no horário 

compreendido entre 11 (onze) horas às 17 (dezessete) horas, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 
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25.10.  Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, 

o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do 

artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.  

25.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Alto Rio 

Doce/MG, com exclusão de qualquer outro.  

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

25.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

25.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  

25.12.3. ANEXO III – Planilha de Custos e Formação de Preços; 

25.12.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta; 

25.12.5. ANEXO V – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta; 

25.12.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impe-

ditivo da habilitação; 

25.12.7. ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno 

porte; 

25.12.8. ANEXO VIII – Modelo de Carta de credenciamento;  

25.12.9. ANEXO IX – Modelo de Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilita-

ção (inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520, de 2002); 

25.12.10. ANEXO X – Modelo Atestado de Capacidade Técnica;  

25.12.11. ANEXO XI – Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor 

(Lei nº 9.854/99); 
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25.12.12. ANEXO XII – Modelo de declaração de que atende ao disposto nos incisos III e 

IV do Art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e art. 93 da lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991; 

25.12.13. ANEXO XIII – Minuta da ata de registro de preços. 

 

Alto Rio Doce/MG, 16 de dezembro de 2022. 

 

ANSELMO JOSÉ BARBOSA DE PAIVA 

Presidente da Câmara Municipal de Alto Rio Doce/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO RIO 

DOCE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Avenida Carlos Couto, nº 32 – Centro 

CEP 36.260-000 – Alto Rio Doce – MG 

 camaraaltoriodocemg@gmail.com 

 Tel: (32) 3345-1806 

 

 
 

 

 

40 
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 

1.4. Intenta-se com o procedimento licitatório proposto a consecução de uma ata de regis-

tro de preços, voltada à futura e eventual contratação de serviços técnicos de engenharia, 

voltados à seleção de empresa especializada nas áreas de consultoria e assessoramento em 

engenharia e arquitetura, especificamente para o acompanhamento e auxílio técnico ao fiscal 

de contratos da Câmara Municipal, na execução das obras a serem executadas, consoante 

estudo e projetos arquitetônicos aprovados pela administração.  

1.5. Frisa- se a importância da contratação devido o fiscal de contratos da Câmara e ne-

nhum outro servidor, deter conhecimento técnico e especializado na área demandada.  

2. OBJETO 

2.1.  Registro de preços para Contratação de serviços técnicos de engenharia, voltados à 

seleção de empresa especializada nas áreas de consultoria e assessoramento em engenharia 

e arquitetura, especificamente para o acompanhamento e auxílio técnico na execução das 
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obras a serem executadas no presente e próximo exercício, consoante estudo e projeto arqui-

tetônico aprovados pela administração, efetuando medições, controle de materiais, prazos e 

orientações técnicas à administração. 

2.2. O serviço exige conhecimento especializado sobre fiscalização ou assessoramento so-

bre a execução de obras de engenharia e arquitetura, no âmbito do direito público, abran-

gendo drenagem pluvial, estrutural, ar condicionado, água potável, esgoto, elétrico, SPDA, 

combate a incêndio e pânico, telefonia, cabeamento estruturado, luminotécnico, alimentação 

de energia, conferência de memorial descritivo, memória de cálculo e gestão de planilhas or-

çamentárias, medições e correspondência do cronograma físico-financeiro, cálculos, especifi-

cação de materiais, serviços e toda a documentação pertinente indispensável à adequada exe-

cução das obras licitadas, adotando por critério de fixação de preços, tendo por referência a 

tabela SETOP/SEINFRA:  

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade  

de Medida 

Custo 

 Unitário  

 

Quantidade  

 

Total 

Total c/ 

BDI 20,73% 

1 

ENGENHEIRO/ARQUITETO 

CONSULTOR 

CÓDIGO CO-27339 

HORA R$ 147,85 

 

300 horas 

 

R$ 44.355,00 
R$ 

53.549,79 

 

2.2. O contratado, no exercício de suas obrigações firmadas deverá observar o disposto em 

Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas. 

2.3. Na conferência do objeto contratado deverão ser certificados nos documentos todas 

as normas vigentes e orientações técnicas, destacando-se: 

2.3.1. Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil – SINAPI; 
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2.3.2. Secretaria Estadual de Infraestrutura e Mobilidade – SEINFRA/SETOP; 

2.3.3. Resoluções da Diretoria Colegiada da ANVISA – RDC 216/2004 e RDC 275/2002; 

2.3.4. Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA; 

2.3.5. Código de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo; 

2.3.6. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 

2.3.7. Normas das concessionárias locais de serviços, corpo de bombeiros, vigilância sanitá-

ria, entre outros; 

2.3.8. Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 

regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); 

2.3.9. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – TEM; 

2.3.10. Normas internacionais específicas consagradas, se necessário; e 

2.3.11. Outras normas aplicáveis ao objeto do contrato.  

2.4. Na oportunidade, faz registrar essa Diretoria-Geral tratar-se o objeto da presente lici-

tação de serviço de engenharia e arquitetura, para todos os fins de definição de modalidade 

e tipo de licitação. 

2.5. O quantitativo e respectivo código do serviço é o discriminado objetivamente na tabela 

acima.  

2.6. A presente contratação adotará como regime de execução por preço global. 
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3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.2. Trata-se de serviços comuns, viabilizada a sua contratação mediante licitação, na mo-

dalidade pregão, em sua forma presencial, ressalvada a indicação de tipo e modalidade de 

licitação pela Comissão de Licitações da Câmara.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.2. Constituem requisitos para a contratação, a serem avaliados previamente a assinatura 

do contrato administrativo, mediante solicitação de documentação ou aquela apresentada 

nos autos. 

4.2.1.  A proponente licitante deverá comprovar habilitação profissional em engenharia 

civil/arquitetura, com registro no CREA, devendo cada profissional responsável pela prestação 

dos serviços, possuir o registro regularizado junto ao respectivo conselho.  

4.2.2.  Serão exigidos como atestados de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, devidamente registrado no conselho de classe CREA, o serviço 

de Consultoria e Assessoramento Técnico em execução de projetos arquitetônicos, 

instalações elétricas, estruturas de concreto, Projeto de Climatização, Projetos 

Hidrossanitários e Drenagem Pluvial e Projeto de Cabeamento Estruturado.      

4.2.3. Declarar ciência do prazo de execução do contrato e de que possui condições técnicas 

para o seu amplo adimplemento no período fixado. 

4.2.4.  Declarar aptidão do seu funcionário/contratado ao pleno atendimento aos requisitos 

do contrato.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

5.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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5.3. A execução dos serviços será iniciada no dia imediatamente posterior ao da publicação 

do contrato administrativo respectivo, cujas etapas observarão o cronograma da execução da 

obra.  

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

6.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá dispor de todo material, 

equipamentos, ferramentas, utensílios e recursos humanos necessários, a atender 

plenamente os serviços contratados em quantidade e qualidade estabelecidas, promovendo 

sua substituição quando necessário. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos da proposta; 

7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço; 

7.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada; 

7.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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7.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

7.7.2.  Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

7.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

7.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

direitos remuneratórios próprio do servidor. 

7.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

7.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

7.11. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

7.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo Art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências ou em 

local por ela designado. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste ato e em sua proposta; 

8.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os Art. 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando 

a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.4.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e 

qualquer dano causado ao Município de Alto Rio Doce/MG, seja pela Câmara Municipal, 

devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade; 

8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

Vereador, agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante; 

8.7. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade 
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relativa à Seguridade Social; 2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital 

ou Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante;  

8.8.1. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios 

ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam 

direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.10. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem-estar no trabalho. 

8.11.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 
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8.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

8.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.14. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referencia, no prazo determinado. 

8.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante. 

8.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

8.22. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Contratante. 

8.23. Apresentar o empregado devidamente identificado por meio de crachá ou outro meio 

de identificação. 

8.24. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Termo de Referência.  

8.25. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

8.26. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função; 

8.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 

com os compromissos assumidos; 

8.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios e acidentes nas áreas 

da Contratante; 
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8.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

8.30. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

vigentes (Leis nº. 6.496/77 e 12.378/2010); 

8.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

8.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos;  

8.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

8.34. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente 

registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações 

contratuais, em que estejam presentes os responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o 

gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos 

da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os 

serviços contratados.  

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.2. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
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10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.2. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 

à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. A conformidade do serviço deverá ser verificada juntamente com o documento da 

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 

neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 

11.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

11.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção 

das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

11.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada.  

11.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 

ao controle do prestador.  

11.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas neste Projeto Básico.  

11.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços. 

11.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

16.2. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento próprio da fiscalização de 

contratos, bem como o disposto neste Termo de Referência, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima 

exigida nas atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.3.1. Não produziu os resultados acordados; 

16.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

16.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

 

17. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO   

17.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução, conforme 

execução da obra, observando-se:  
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17.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, a Contratada apresentará certificação 

prévia dos serviços executados no período.  

17.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, estiverem executados em sua totalidade. 

17.2.3. A Contratada também apresentará, a cada certificação, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela 

etapa da execução contratual, quando for o caso. 

17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contratos designado após a 

entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

17.3.1. Ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

17.3.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas pela fiscalização. 

17.3.3. A aprovação em favor da Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades 

contratuais. 

17.3.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  
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17.4. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir da emissão do relatório dos serviços, 

o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções;  

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

17.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

17.4.4. O prazo para recebimento definitivo será de 15 (quinze) dias. 

17.4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento. 

17.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 

em vigor. 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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18.  DO PAGAMENTO 

18.2.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados  a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, ressalvada a previ- são do §3º do Art. 5º 

da Lei 8.666/93, ocasião em que realizado o pagamento em 05(cinco) dias úteis. 

18.3. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal,/Fatura apresentada pela Contratada, condicionado a verificação de conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações as-

sumidas. 

18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contra-

tação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obri-

gação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o paga-

mento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medi- das saneadoras.  

18.5. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulariza-

ção da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.6. Antes do pagamento, a Contratante verificará as condições de habilitação e qualifica-

ção da Contratada, especialmente, quanto a regularidade fiscal, que poderá ser feita em sites 

oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de paga-

mento.  

18.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli-

cável, no que couber a Câmara Municipal.  

18.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos im-

postos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento fi-

cará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
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de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comple-

mentar. 

18.3. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, medi-

ante depósito em conta corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado 

pela Contratada. 

 

19. REAJUSTE 

17.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 

17.2 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais da SE-

TOP – Região Leste, do mês outubro do ano de 2022.  

17.3 Após o interregno de um ano e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do acumulado 

no período do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrên-

cia da anualidade. 

17.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

17.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini-

tivo. 

17.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determi-

nado pela legislação então em vigor. 

17.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo ín-

dice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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17.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

20.2. Em face dos valores e natureza dos serviços a serem contratados, o qual viabilizam 

amplo controle de sua execução pela CONTRATANTE, fica dispensada a garantia de execução. 

 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/02 a Contratada  que: 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

23.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  

23.1.3. Apresentar documentação falsa;  

23.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

23.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

23.1.6. Não mantiver a proposta;  

23.1.7. Cometer fraude fiscal;  

23.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações previstas no Art. 7º da Lei 

nº 10.520/2002, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou con-

trato;  

b. Cancelamento do preço registrado;  
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c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câ-

mara Municipal de Alto Rio Doce – MG, por prazo de até dois anos; e  

d. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo 

de até cinco anos.  

 

23.2.1. As sanções acima previstas poderão ser aplicadas cumulativamente.  

23.3. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

23.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às con-

dições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os lici-

tantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;  

23.5. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e no Decreto Municipal nº 2.374 de 18 de novembro de 

2010 poderá ser punido com as seguintes penalidades: 

 a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuí-

zos significativos ao objeto da contratação; 

 b. Multa: 

b.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 b.2 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de ine-

xecução total do objeto;  

c. Rescisão unilateral do contrato, após o décimo dia de atraso; 

d. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Alto Rio Doce 

- MG, pelo prazo de até dois anos;  

e. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 
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até cinco anos;  

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a re-

abilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

g. Pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 

com a Câmara Municipal de Alto Rio Doce - MG, enquanto não adimplida a obrigação, no caso 

do fornecedor não recolher as multas previstas neste subitem, no prazo estabelecido. 

23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à admi-

nistração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investi-

gação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

23.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

23.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminis-

trativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

23.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra-

tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, as dis-

posições da Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999, bem como 

disposições normativas internas.  



 CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO RIO 

DOCE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Avenida Carlos Couto, nº 32 – Centro 

CEP 36.260-000 – Alto Rio Doce – MG 

 camaraaltoriodocemg@gmail.com 

 Tel: (32) 3345-1806 

 

 
 

 

 

61 
 

23.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravi-

dade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Admi-

nistração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.11. Os valores das multas devidas à Contratante serão recolhidos à conta da Câmara Mu-

nicipal de Alto Rio Doce – MG.  

23.12. As sanções acima previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

21.2. 23.13.2As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de referência. 

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

22.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

22.3. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

22.4. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

22.5. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia), em plena validade; 

 

20.3.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado no conselho de classe CREA, o serviço de Consultoria e Assessoramento Técnico em 

execução de projetos arquitetônicos, instalações elétricas, estruturas de concreto, Projeto de 

Climatização, Projetos Hidrossanitários e Drenagem Pluvial e Projeto de Cabeamento Estrutu-

rado.      
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20.3.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão os contidos no edital, mediante adoção 

de proposta em valor global.  

 20.3.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

 14.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.  

 

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

23.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após 

o encerramento do envio de lances 

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

24.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara dos exercícios de 2022 e 2023, 

conforme efetivação do contato.  

 

Alto Rio Doce/MG, 16 de dezembro de 2022.  

 

__________________________________ 

ELISMAR DE PAULA 

DIRETORA-GERAL 

ANEXO II 

TERMO DE CONTRATO 

(OBRA/SERVIÇO DE ENGENHARIA) 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO SOBRE 
EXECUÇÃO DA REFORMA DA CAMARA MUNICIPAL, 
Nº......../2022, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE ALTO RIO DOCE/MG PELA CÂMARA MUNICIPAL 
E A EMPRESA 
.............................................................   

O município de Alto Rio Doce/MG, por intermédio da Câmara Municipal de Alto Rio Doce/MG, 

com sede na Avenida Carlos Couto, nº 32, Centro, na cidade de Alto Rio Doce/MG, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 01.539.789/0001-16, neste ato representado(a) pelo Presidente da Câmara 

Anselmo José Barbosa de Paiva, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (filiação), portador 

da carteira de identidade nº ............................................................., inscrito no CPF sob o 

nº............................................................., doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa .............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (filiação), 

(identidade), (CPF), (endereço), tendo em vista o que consta no Processo nº 35/2022 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto 

Municipal nº 2.374, de 18 de novembro de 2010, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Presencial  nº 007/2022,  por Sistema de Registro de Preços – Ata 

de Registro de Preços nº __/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de consultoria e 
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assessoramento em engenharia e arquitetura, especificamente para o acompanhamento e 

auxílio técnico na fiscalização sobre a execução das obras a serem executadas, efetuando 

medições, controle de materiais, prazos e orientações técnicas à administração. 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do Pregão 007/2022 e 

seus anexos, identificado no preâmbulo acima e à proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 

na data de / / e encerramento em / / , prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.A 

execução dos serviços será iniciada a contar da requisição de início dos serviços, cujas etapas 

observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren-

tes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, adminis-

tração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Câmara Municipal de Alto Rio Doce/MG, para o exercício de 2022/2023, na 

seguinte classificação: ........................................ 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encon-

tram-se definidos no Termo de referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual 

(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de referen-

cia, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8.CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os ma-

teriais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referencia, anexo do Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de refrencia, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
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10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 

de referência, anexo ao Edital.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO  

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no Art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de referência, anexo ao 

Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do Art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CON-

TRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão adminis-

trativa prevista no Art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadim-

plemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, cessão ou assunção de crédito seja qual for a finalidade. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 65 da Lei nº 

8.666/93. 

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifi-

quem a planilha orçamentária. 

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 

preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de 

referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência 

a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido 

na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manuten-

ção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao Art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal. 

14.4. Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por 

preço global ou empreitada integral, a assinatura do presente Contrato implica a concordância 

da Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a 

que se vincula este ajuste. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Mural da Câmara e seu Portal Oficial, no prazo e modo previstos na Lei nº 8.666/93. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Alto Rio Doce/MG. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.  

 

Alto Rio Doce/MG, ____ de _____________de 2022. 
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_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ Unidade de Medida Custo Unitário  C/ Oneração de Total 300horas 
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 ESPECIFICAÇÃO BDI (20,73%) 

1 
ENGENHEIRO/ARQUITETO 

CONSULTOR 
HORA R$ 147,85 

R$ 178,49 
R$ 53.547,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

PROPOSTA 



 CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO RIO 

DOCE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Avenida Carlos Couto, nº 32 – Centro 

CEP 36.260-000 – Alto Rio Doce – MG 

 camaraaltoriodocemg@gmail.com 

 Tel: (32) 3345-1806 

 

 
 

 

 

71 
 

PROPOSTA COMERCIAL 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ENGENHARIA E ARQUITETURA SOBRE EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REFORMA DA SEDE DO LEGISLATIVO. 

DADOS A CONSTAREM NA PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

ENDEREÇO  

TELEFONE  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL  

IDENTIDADE E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL  

DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 

OBJETO: Serviços de consultoria e assessoramento em engenharia e arquitetura, especificamente para o 

acompanhamento e auxílio técnico na fiscalização sobre a execução das obras a serem executadas, efetuando 

medições, controle de materiais, prazos e orientações técnicas à administração. 

VALOR POR HORA: R$ 

BDI                    % 

VALOR TOTAL R$ 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2022 

PREGÃO Nº 007/2022  

O representante que a esta subscreve,...................(nome)..................., RG........................., 

inscrito no CPF nº....................................., respondendo pela empresa 

........................................., inscrita no CNPJ nº ........................................., doravante 

denominada licitante, para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial n° 007/2022, 

declara, sob as penas da lei, em especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente e que o conteúdo da proposta 

anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão presencial nº 

007/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 (b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutida ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão presencial nº 007/2022, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão presencial nº 007/2022, quanto a participar ou 

não da referida licitação;  

(d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

presencial nº 007/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

(e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante Câmara Municipal de Alto Rio Doce 

- MG antes da abertura oficial das propostas; e  
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(f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Alto Rio Doce/MG, ............ de............................ de 2022. 

 

Nome do Representante legal da empresa:............................................................................... 

CPF:..................................................... 

RG:......................................................  

Carimbo e CNPJ da Empresa: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 
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DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022    

 

Empresa.......................................................................................................................................

.......................................CNPJ nº  

.............................................................................................................., com sede em (endereço 

completo).....................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................

.................................., declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Alto Rio Doce/MG, ........... de............................ de 2022. 

Nome do Representante legal da Empresa:............................................................................... 

CPF:..................................................... 

RG:......................................................  

Carimbo e CNPJ da Empresa 

 

ANEXO VII 
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DECLARAÇÃO PARA ME, EPP, MEI 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2022 

PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2022 

A empresa.........................................................................................,inscrita no CNPJ sob nº 

........................................................................................, por meio de seu representante legal 

o Sr. ............................................................................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº............................................................ e do CPF 

nº............................................................................, DECLARA sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, ser (   ) microempresa ou  (    ) empresa de pequeno porte ou 

microeempreendedor individual, nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum 

dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, (   

) ou ainda figurar como cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

 

Alto Rio Doce/MG, ............ de............................ de 2022. 

 

Nome do Representante legal da empresa:............................................................................... 

CPF:..................................................... 

RG:......................................................  

Carimbo e CNPJ da Empresa: 
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ANEXO VIII 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº        035/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 

 A empresa ____________________________________, com sede no endereço 

___________________________________________, CNPJ nº ___________________ 

___________________, credencia o Senhor _______________________________, CPF nº 

__________________, RG nº ___________________, para representá-la no Pregão nº 

007/2022, referente ao Processo de Licitação nº 035/2022, perante a Presidente da Comissão, 

podendo praticar todos os atos inerentes ao certame, com plenos poderes específicos para 

formular lances verbais, negociar preços, apresentar impugnações, interpor recursos e 

manifestar-se quanto à desistência dos mesmos, prestar esclarecimentos, receber avisos e 

notificações e assinar atas. 

 

Alto Rio Doce/MG, ............ de............................ de 2022. 

 

Nome do Representante legal da empresa:............................................................................... 

CPF:..................................................... 

RG:......................................................  

Carimbo e CNPJ da Empresa: 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  035/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 

Empresa .............................................................................................................................. 

.......................................... CNPJ nº...................................................................................., com 

sede em.........................................................................................................(endereço 

completo).....................................................................................................................................

..........................................................................................., por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4º 

da Lei número 10.520 de 2002 e para fins do Pregão nº 007/2022, DECLARA expressamente 

ciência e concordância das condições estabelecidas em edital e cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no edital.  

 

Alto Rio Doce/MG, ........... de............................ de 2022.  

 

Nome do Representante legal da empresa: ...............................................................................  

CPF:..................................................... 

RG:......................................................  
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Carimbo e CNPJ da Empresa 

ANEXO X 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  035/2022 

Pregão presencial nº 007/2022 

Atestamos, para os devidos fins, que e empresa 

___________________________________________________________________________

___________________, CNPJ______________________, 

endereço____________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

_____, prestou serviços à 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

____________________________________, e detém qualificação técnica conforme edital, 

para os serviços de consultoria e assessoramento em execução de: 

 

1)  Projeto arquitetônico; 

2) Projeto de instalações elétricas; 

3) Projeto de estruturas de concreto, acabamento e pintura; 

4) Projeto de climatização; 

5) Projetos hidrossanitários e drenagem pluvial; e  

6) Projeto de cabeamento estruturado. 
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Alto Rio Doce/MG, ........... de............................ de 2022.  

 

 

Nome do Representante legal da empresa: ...............................................................................  

CPF:..................................................... 

RG:......................................................  

Carimbo e CNPJ da Empresa 
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ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO À LEI N. º 8.666/93. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2022 

PREGÃO Nº    007/2022  

Empresa ............................................................................................................................, 

inscrita no CNPJ nº ................................................., por intermédio de seu representante legal, 

o Senhor(a)............................................................................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº............................................................, e do CPF 

nº........................................., DECLARA, para fins de disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no 

inciso II do Art. 5º da CR/88, bem como atendendo-se o disposto no inciso V do Art. 27 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que: 

I – (   ) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 

 Sim (    ) Não (    ). 
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II – (   ) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Alto Rio Doce/MG, ............ de............................ de 2022. 

 

Nome do Representante legal da empresa:............................................................................... 

CPF:..................................................... 

RG:......................................................  

Carimbo e CNPJ da Empresa: 
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ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE EMPREGO DE PORTADOR DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS 

A empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ 

nº________________________________, com sede no endereço 

___________________________________________________________, representada por 

(nome)________________________________, identidade ________________________,  

CPF nº ___________________, domiciliado e residente no endereço 

_________________________________________________________________, declara, 

para os fins do Pregão presencial nº 007/2022, Processo Administrativo nº 035/2022, que os 

serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

observado o número de funcionários, e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte 

pelo benefício previsto no art. 3º, § 2º, inciso V, da Lei nº 8.666/1993.  

 

Alto Rio Doce/MG, _____, de ____________ de 2022. 
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REPRESENTANTE 

EMPRESA 

 

 

 

ANEXO XIII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O município de Alto Rio Doce/MG, por intermédio da Câmara Municipal de Alto Rio Doce/MG, 

com sede na Avenida Carlos Couto, nº 32, Centro, na cidade de Alto Rio Doce/MG, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 01.539.789/0001-16, neste ato representado(a) pelo Presidente da Câmara 

, nacionalidade, estado civil, profissão, filiação, portador da carteira de identidade nº.............., 

inscrito no CPF sob o nº ..............................., considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma presencial, para consecução de ATA REGISTRO DE PREÇOS nº 

______/2022, publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo n.º 035/2022, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
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de 21 de junho de 1993 e suas alterações, na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 

Municipal nº 2.374, de 18 de novembro de 2010 e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação em horas de 

serviços de consultoria e assessoramento em engenharia e arquitetura, especificamente para 

o acompanhamento e auxílio técnico na fiscalização sobre a execução das obras a serem 

executadas, efetuando medições, controle de materiais, prazos e orientações técnicas à 

administração, nos termos do Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão nº 007/2022, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, prestador(es) e as de-

mais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

Item Unid Qtd Valor Fornecedor (razão social, 

CNPJ, endereço, contato) 

01 HORAS    
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1 – O órgão gerenciador e participante do presente registro de preços será a Câmara Muni-

cipal de Alto Rio Doce/MG. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.  

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da publicação 

do ato de sua homologação, não podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não su-

periores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata ou sempre que a variação de mercado assim justificar. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por mo-

tivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redu-

ção dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O prestador que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos va-

lores de mercado observará a classificação original, salvo se inexistirem outros fornecedores 

cadastrados. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo-

tivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àque-

les praticados no mercado; ou 
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6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato admi-

nistrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decor-

rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Alto Rio Doce/MG, ____, de ______________ de 2022. 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 

 

 

 


